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SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

    

  

   SECRETÁRIO MUNICIPAL

     LUIS ANTONIO PANONE           

    ENDEREÇO

       Rua Santos Dumont, 800 - Vila Marina - CEDIN       CEP: 13.566-445       Fone: (16)
3361-5142       
E-mail: 
smde@saocarlos.sp.gov.br
  
   Horário de funcionamento: das 8 às 17 horas
  

     

   

     

   

    ESTRUTURA ORGANIZACIONAL

   

     

   

     

       ESTRUTURA ADMINISTRATIVA E ATRIBUIÇÕES
   

    I - planejar e executar os programas e atividades concernentes ao desenvolvimento
econômico local e regional;
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    II - estimular o desenvolvimento da economia local e a ampliação de sua inserção no plano
regional, com objetivo de maximizar a renda real e a massa salarial dos trabalhadores, através
da ampliação da capacidade competitiva da produção industrial, do aumento do nível de
emprego;

   

    III - atrair novos investimentos públicos e privados para o Município e estimular a
consolidação dos existentes, promovendo a geração de emprego e renda;

   

    IV - estabelecer comunicação permanente com o setor de serviços e o comércio local,
buscando melhorar a qualidade de serviço prestado à comunidade e contribuir para a migração
de empresas que se encontram no setor informal para o formal;

   

    V - identificar potencialidades para a geração de novas cadeias produtivas;

   

    VI - estimular novos investimentos privados e a transferência de empresas já instaladas no
Município para os atuais distritos industriais;

   

    VII - detectar os elos frágeis das cadeias produtivas localizadas na região e estimular
empreendimentos adequados à superação das inconsistências identificadas, promovendo um
maior adensamento destas cadeias, tanto em âmbito local como regional;

   

    VIII - estimular uma maior integração econômica da indústria local e buscar uma interação
entre os vários segmentos das cadeias produtivas, contribuindo para a constituição e
consolidação de arranjos produtivos locais;

   

    IX - desenvolver, padronizar e difundir metodologias e ações integradas para a capacitação
de micros, pequenas e médias empresas industriais em gestão da qualidade e do meio
ambiente no Município.
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    O Departamento de Desenvolvimento do Comércio Local da Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Econômico possui as seguintes atribuições:

   

    I - apoiar o comércio local através de ações conjuntas com as entidades representativas
locais do setor;

   

    II - desenvolver e implementar políticas de estímulo ao comércio local;

   

    III - apoiar as demais áreas de atuação da Secretaria e da Prefeitura, agindo de forma
integrada, com permanente intercâmbio de informações e serviços.

   

     

   

    O Departamento de Desenvolvimento da Indústria Local da Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Econômico possui as seguintes atribuições:

   

    I - apoiar a indústria local através de ações conjuntas com as entidades representativas
locais do setor;

   

    II - desenvolver e implementar políticas de estímulo à indústria local;

   

    III - apoiar as demais áreas de atuação da Secretaria e da Prefeitura, agindo de forma
integrada, com permanente intercâmbio de informações e serviços.
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    O Departamento de Inovação da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico
possui as seguintes atribuições:

   

    I - conectar-se ao ecossistema de startups da cidade de São Carlos, transformando o
Município num ator para o desenvolvimento e fortalecimento de novas empresas;

   

    II - integrar os órgãos da Administração Pública Municipal a fim de promover uma rede de
apoio a negócios emergentes;

   

    III - compreender as necessidades do ecossistema de startups e traduzi-las em políticas
públicas para o desenvolvimento de novos negócios;

   

    IV - estruturar os processos para facilitação de regularização de novas empresas;

   

    V - promover ações para a captação e manutenção de domicílio fiscal das startups em São
Carlos;

   

    VI - identificar e organizar os centros de desenvolvimento de novas empresas além de criar
novos espaços conforme necessidade identificada.
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